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LEI N2  133/96  

De 26 de Junho de 1996. 

"Autoriza o Município a firmar Convênio com 

a Secretaria dos Negócios de Esporte3e Turismo, visando a realiza 

ção de eventos;.no Municlpion, 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito 

do Município de Nova Canas Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

PAZ SUER que a Câmara Municipal de Nova Ca 

nas Paulista, Estado de ao Paulo, aprovou e ele sanciona e prom 

ga a seguinte Lei: 

Artigo 12 ) - Pica o Poder Executivo Munici-

pal autorizado a firmar convênio com a Secretaria dos Negócios de 

Esportes-e Turismo do Estado de São Paulo, bem como assinar 	os 
respectivos Termos Aditivos posteriores, visando a realização de 

Eventos no Município. 

Artigo 29) - Ao despesas decorrentes com a 

execução desta Lei, correrão por conta de créditos especiais a sa 

rem abertos posteriormente. 

Artigo 32 ) - Esta Lei entrará em vigor na ' 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Cana Paulista 

26 de Junho de 1996. 

GL,L, 	hi 

Carlos Aparecido Martins Alves 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determl 

nada a publicação na imprensa local. 
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